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ONUS DA PROVA.

Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. Art. 36 da Lei n°
9.784/99.

COMPENSACAO INDEVIDA. ACAO JUDICIAL. AUSENCIA DE
TRANSITO EM JULGADO.

Nos termos do art. 170-A do CTN, "¢ vedada a compensacdo mediante o
aproveitamento de tributo, objeto de contestacdo judicial pelo sujeito passivo,
antes do transito em julgado da respectiva decisdo judicial".

COMPENSACAO INDEVIDA. CREDITO TRIBUTARIO INEXISTENTE.

E vedada a compensagdo se ausentes os atributos de liquidez e certeza do
crédito. A compensagdo com créditos ndo materialmente comprovados sera
objeto de glosa e consequente lancamento tributario. Art. 170 do CTN.

COMPENSACAO INDEVIDA. CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS
NATUREZA DOS CREDITOS. TITULOS PUBLICOS.

A legislacao permite a compensacao de contribui¢des previdenciarias com
créditos de natureza idéntica (art. 66, § 1°, da Lei n° 8.383/91; ¢ art. 74, § 12,
II, e, da Lei n. 9.430/1996), havendo vedacao expressa para a utilizagdo de
crédito decorrente de titulo publico (art. 74, § 12, 11, ¢, da Lei n. 9.430/1996).

MULTA ISOLADA. COMPENSACAO. DECLARACAO FALSA.
CREDITO TRIBUTARIO INEXISTE.

A multa isolada prevista no art. 89, § 10, da Lei n° 8.212/91 tem cabimento
quando demonstrada a “falsidade da declaracdo apresentada pelo sujeito
passivo”.

INCONSTITUCIONALIDADE. AFASTAMENTO DE NORMAS LEGAIS.
VEDACAO,
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 ÔNUS DA PROVA. 
 Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. Art. 36 da Lei n° 9.784/99.
 COMPENSAÇÃO INDEVIDA. AÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO. 
 Nos termos do art. 170-A do CTN, "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial".
 COMPENSAÇÃO INDEVIDA. CRÉDITO TRIBUTÁRIO INEXISTENTE.
 É vedada a compensação se ausentes os atributos de liquidez e certeza do crédito. A compensação com créditos não materialmente comprovados será objeto de glosa e consequente lançamento tributário. Art. 170 do CTN.
 COMPENSAÇÃO INDEVIDA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NATUREZA DOS CRÉDITOS. TÍTULOS PÚBLICOS.
 A legislação permite a compensação de contribuições previdenciárias com créditos de natureza idêntica (art. 66, § 1°, da Lei n° 8.383/91; e art. 74, § 12, II, e, da Lei n. 9.430/1996), havendo vedação expressa para a utilização de crédito decorrente de título público (art. 74, § 12, II, c, da Lei n. 9.430/1996).
 MULTA ISOLADA. COMPENSAÇÃO. DECLARAÇÃO FALSA. CRÉDITO TRIBUTÁRIO INEXISTE.
 A multa isolada prevista no art. 89, § 10, da Lei nº 8.212/91 tem cabimento quando demonstrada a �falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo�.
 INCONSTITUCIONALIDADE. AFASTAMENTO DE NORMAS LEGAIS. VEDAÇÃO.
 Súmula CARF n° 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. Art. 26-A do Decreto nº 70.235/72, e art. 62 do Regimento Interno (Portaria MF nº 256/2009). 
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatorio e voto que integram o presente julgado.
 
 (assinado digitalmente)
 LIEGE LACROIX THOMASI � Presidente
 
 
 
 (assinado digitalmente)
 ANDRÉ LUÍS MÁRSICO LOMBARDI � Relator
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liége Lacroix Thomasi (Presidente), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente), Arlindo da Costa e Silva, Leo Meirelles do Amaral, Bianca Delgado Pinheiro e André Luís Mársico Lombardi. 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário contra decisão de primeira instância que julgou improcedente a impugnação apresentada pela recorrente, mantendo o crédito tributário lançado (fls. 308 e seguintes).
Adota-se trecho do relatório do acórdão do órgão a quo (fls. 309 e seguintes), que bem resume o quanto consta dos autos:
DO LANÇAMENTO
Trata-se de Autos de Infração (AI), nos quais se exigem créditos referentes à contribuição previdenciária não declarada em GFIP (Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social), compensação indevida e multa isolada agravada no percentual de 150%, conforme Relatório Fiscal de fls. 27 a 46, quais sejam:
AI DEBCAD nº 51.004.678-9, referente a glosas de contribuições compensadas em desacordo com a legislação, no período de 07/2009 a 02/2012, no valor de R$ 4.224.661,13, acrescido de juros e multa de mora de 20%, cujo valor consolidado na data de 27/06/2012 corresponde a R$ 5.709.948,05, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 4 a 7; 2. 
AI DEBCAD nº 51.004.679-7, referente a multa isolada no percentual de 150%, prevista no art. 89, § 10 da Lei nº 8.212/91, no período de 02/2011 a 04/2012, cujo valor consolidado na data de 27/06/2012 corresponde a R$ 6.336.991,77, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 12 e 13;
AI DEBCAD nº 51.004.680-0, referente as contribuições da empresa calculadas sobre pagamentos efetuados a empregados e contribuintes individuais, não declarados em GFIP, na competência 01/2010, no valor de R$ 88.359,01, acrescido de juros e multa de ofício de 75%, cujo valor consolidado na data de 27/06/2012 corresponde a R$ 175.896,28, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 16 e 17; e 
AI DEBCAD nº 51.004.681-9, referente as contribuições descontadas dos segurados empregados, não declarados em GFIP, na competência 01/2010, no valor de R$ 27.783,88, acrescido de juros e multa de ofício de 75%, cujo valor consolidado na data de 27/06/2012 corresponde a R$ 55.309,37, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 21 e 22.
O Relatório Fiscal pormenoriza a conduta que levou à lavratura fiscal, quais sejam:
1. AI 51.004.678-9:
Trata-se de compensação indevida em GFIP, cujo fato consistiu em vinculação indevida dos débitos, com títulos da Dívida Externa do início do século XX, informadas mediante compensação em GFIP.
Consta que a contribuinte e outras empresas possuem ação de execução de título extrajudicial (processo nº 2009.34.00.0134966), tendo por objeto o pagamento em pecúnia pelo Tesouro Nacional, de valores de três títulos da dívida externa: o primeiro emitido em 1904 pela Prefeitura do Distrito Federal, no valor de 30 libras, em execução pelo valor de R$ 11.113.904,04; o segundo emitido em 1908, pela Cidade de São Paulo, no valor de 100 libras, em execução pelo valor de R$ 145.732.675,73; e o terceiro emitido em 1915 pelo Estado do Pará, no valor de 1.000 libras, em execução pelo valor de R$ 314.211.312,90.
Esclarece que diversas petições foram protocolizadas para informar cessão do alegado direito a diversos contribuintes, de diversos estados, dentre os quais a contribuinte ARTEPLAS ARTEFATOS DE PLÁSTICOS, que teria o percentual de 6% do terceiro título, perfazendo o valor de R$ 18.881.453,07.
Informa a autoridade fiscal que não há decisão de mérito na ação judicial citada.
Cita que o resgate de tais títulos dá-se exclusivamente no exterior por meio dos agentes pagadores credenciados e na moeda de emissão, sem possibilidade de resgate em moeda nacional.
Que o mérito da ação judicial não envolve somente o resgate, que deveria ocorrer em Londres, mas que sejam transformados em moeda brasileira e pagos pelo Tesouro Nacional, com aplicação de índices de correção não previstos, bem como na tentativa de cessão do pretenso direito a terceiro, cujo valor é totalmente incerto e ilíquido, pois se trata de título sem valor em território nacional.
Fala que os fatos denunciam que a ação judicial passou a ser utilizada para dar veracidade a compensações informadas em GFIP, em prejuízo da Seguridade Social.
Que a partir do ajuizamento da ação, os autores ingressaram com petições incidentais, com o objetivo de aumentar a relação de sujeitos ativos, com atribuição de percentual do valor pleiteado imputados aos novos ingressantes, diminuindo-se o quinhão inicial, que mediante cessão, transmite a terceiros parte do crédito, como no caso presente, em que a empresa CONSUTEC ADM BENS E CRÉDITOS LTDA � ME, cedeu parcela de seu crédito a novos executantes, dentre as quais a empresa ARTEPLAS ARTEFATOS DE PLÁSTICOS, por meio de Contrato Particular de Venda por Cessão de Crédito Judicial de Origem de Dívida Externa.
Diz que os interessados querem fazer crer que o crédito poderia ser oposto ao Fisco para fins de pagamento de tributos federais, com base na Lei nº 10.179, de 6 de fevereiro de 2001, porém, sem amparo legal para pagamento/compensação de tributos federais com títulos da dívida externa brasileira.
Esclareceu a autoridade fiscal que a extinção do crédito tributário, prevista no art. 156 do CTN, não contempla a compensação com títulos da Dívida Pública; que o suposto crédito de apólice da dívida pública externa não é tributo e sequer administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, apto a legitimar a compensação, como determina o art. 74 da Lei nº 9.430/1996.
Que a Lei nº 10.179/2001 é expressa no sentido de que apenas os títulos públicos nela arrolados é que poderão, em determinadas condições, serem aproveitados para pagamento de tributo.
Que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, mediante depósito, somente é possível se integral e em dinheiro, nos termos do art. 151, inciso II, do CTN, não servindo, para tanto, os simbólicos depósitos efetuados de R$ 15,00, conforme guias apresentadas.
Fala que a compensação nos termos do art. 170 do CTN, somente ocorre em se tratando de créditos líquidos e certos do sujeito passivo contra a Fazenda Nacional; que as apólices da dívida pública emitidas no inicio do século passado não preenchem os requisitos de exigibilidade, certeza e liquidez, não possuem cotação em bolsa e não estão sujeitos a correção monetária.
Que o art. 170-A do CTN veda a compensação de crédito objeto de discussão judicial antes do trânsito em julgado e que inexiste previsão legal para uso de títulos da Dívida Externa em discussão judicial na extinção de débitos federais; que tais títulos não são de natureza tributária e não se enquadram nas hipóteses previstas no art. 151 do CTN.
Cita que a legislação previdenciária estabelece que somente poderão ser compensadas as contribuições na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido (art. 89 da Lei nº 8.212/91 e art. 44 da Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008), não havendo previsão para compensação nos moldes pretendidos mediante uso de créditos obtidos mediante cessão em ação judicial que trata de cobrança de título de dívida externa.
Que a Receita Federal do Brasil tem alertado os contribuintes sobre fraudes perpetradas por escritórios de advocacia, que oferecem possibilidade de extinção de créditos tributários com tais títulos.
Reforça que somente o depósito integral impossibilita a cobrança do débito, cujo resultado, quando do trânsito em julgado do processo judicial, terá por conseqüência a conversão em renda ou o levantamento pelo depositante, sendo este vencedor; que não há qualquer correlação entre os depósitos efetuados e o objeto da ação judicial, posto que tais depósitos não estão vinculados a ação judicial que discuta matéria tributária, portanto, não há que se falar em suspensão da exigibilidade do crédito, uma vez que a ação judicial não trata de discussão sobre legalidade de obrigação tributária de se pagar tributo, citando jurisprudência sobre o tema.
Por todos os fatos narrados, entendeu pela improcedência da tese defendida pela contribuinte, procedendo as glosas de todas as compensações do período de 07/2009 a 02/2012, esclarecendo que não foram incluídas no lançamento as competências do período de 11/2008 a 06/2009 e 13/2009, tendo em vista que a contribuinte havia apresentado GFIP sem incluir compensações, sendo que os créditos destas competências foram constituídos mediante emissão de DCG para cobrança, quais sejam:

Que a inclusão de valores devidos incluídos em DCG se deve ao fato de que a empresa apresentou as declarações GFIP, na época própria e quando procedeu as retificações incluindo as compensações as DCG já estavam emitidas.
Arrolou mês a mês as compensações feitas pela contribuinte, conforme planilha (fl. 42).
2. AI 51.004.679-7:
Trata-se de multa isolada no percentual de 150%, prevista no art. 89, § 10 da Lei nº 8.212/91, no período de 02/2011 a 04/2012.
Esclarece que os fatos demonstram que a compensação indevida foi realizada com falsidade, impondo a multa agravada isolada; que os fatos narrados demonstram a fraude, ao se valer de valores fictícios, sem liquidez, incertos e litigiosos, usados de forma temerária para pagar tributo previdenciário a menor.
Apresentou planilha com as competências mês a mês em que foram enviadas GFIP com tais compensações (fls. 43 e 44), que serviram de base para a aplicação da multa isolada.
3. AI 51.004.680-0: 
Refere-se às contribuições não declaradas em GFIP, na competência 01/2010, quais sejam: contribuição a cargo da empresa sobre remuneração de segurados empregados e contribuintes individuais, e contribuição patronal destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho.
4. AI 51.004.681-9:
Refere-se às contribuições devidas à Seguridade Social, não declaradas em GFIP, que a empresa descontou dos segurados empregados e não efetuou os recolhimentos na época própria, na competência 01/2010. Foi emitida Representação Fiscal para Fins Penais, por se caracterizar, em tese, crime contra a ordem tributária.
DA IMPUGNAÇÃO 
O sujeito passivo apresentou impugnação de fls. 223 a 238 e documentos anexos de fls. 239 a 302.
(...)

Como afirmado, a impugnação apresentada pelo recorrente foi julgada improcedente, mantendo-se o crédito tributário lançado.
A recorrente foi cientificada do julgamento em 30/10/2012 (fls. 339), tendo apresentado recurso, tempestivamente, em 23/11/2012 (fls. 340 e seguintes), no qual alega, em apertada síntese, que:
* realizou compensação, no período de 12/2009 a 01/2010, com repetição de indébito, referentes ao recolhimento a maior de RAT/SAT dos meses de 12/2004 a 11/2009 (3% ao invés de 2%, conforme CNPJ da empresa). Assim, equivoca-se a autoridade julgadora ao afirmar que a compensação teria ocorrido com utilização de supostos créditos da dívida pública externa;
* que não se utilizou de compensação, mas de pagamento através de conversão em renda de crédito financeiro relacionado à ação de execução de título extrajudicial que promove em face da União Federal;
* multa confiscatória.
É o relatório.

 Conselheiro Relator André Luís Mársico Lombardi

Comprovação. Compensação a título de SAT/RAT. Alega a recorrente que realizou compensação, no período de 12/2009 a 01/2010, com repetição de indébito, referentes ao recolhimento a maior de RAT/SAT dos meses de 12/2004 a 11/2009 (3% ao invés de 2%, conforme CNPJ da empresa). Assim, equivoca-se a autoridade julgadora ao afirmar que a compensação teria ocorrido com utilização de supostos créditos da dívida pública externa.
Todavia, não há nos autos uma única prova de sua alegação, salvo a planilha de fls. 258, a qual já foi desconsiderada pelo decisório por ter sido apurado que �o confronto das informações do Sistema de Arrecadação da RFB, que integra os autos (fls. 148 e 149) e os da planilha, mostra que em várias competências sequer houve recolhimento de qualquer valor de contribuição social (por exemplo nas competências 11/2008 a 06/2009 e 11/2009)�.
Portanto, a planilha representa apenas uma declaração unilateral, que de nada vale se desacompanhada das devidas comprovações, ensejando a aplicação do aforismo jurídico �allegatio et non probatio, quasi non allegatio�. Alegar e não provar é o mesmo que não alegar. 
No processo administrativo, há norma expressa a respeito:
Lei n° 9.784/99
Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no art. 37 desta Lei.

Na realidade, como já ponderado no decisório a quo, os fatos indicam sim, que a recorrente buscou, mediante compensação, a extinção de seus débitos mediante uso dos supostos créditos referente a títulos da dívida externa, objeto da ação judicial em andamento.

Conversão em renda. Compensação. Alega a recorrente que não se utilizou de compensação, mas de pagamento através de conversão em renda de crédito financeiro relacionado à ação de execução de título extrajudicial que promove em face da União Federal.
A recorrente aventura-se a sustentar a possibilidade de execução provisória contra a Fazenda Pública, mesmo com a pendência de embargos à execução, tese esta que se afronta o art. 730 do CPC e, como não poderia deixar de ser, é rechaçada pela jurisprudência:
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE PARCELA INCONTROVERSA. APELAÇÃO RECEBIDA NO DUPLO EFEITO. DISCUSSÃO SOBRE A PRESCRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
1. A solução integral da divergência, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. É possível a execução provisória contra a Fazenda Pública com o sistema de precatórios, desde que se trate de quantia incontestável.
3. O Tribunal de origem consignou que não há falar em valores incontroversos sobre os quais deva prosseguir a execução de sentença, visto que nos Embargos à Execução a União alega a prescrição da execução, matéria de defesa que, se procedente, fulminará toda a execução.
4. Agravo Regimental não provido.
(STJ: AgRg no AREsp 368.378/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/10/2013, DJe 07/10/2013)

Mas não é só. Entende que poderia fazer a execução provisória num procedimento sui generis: sem autorização judicial e mediante o não recolhimento de débitos de outra natureza, quais sejam: tributos (contribuições previdenciárias). 
Note-se que a própria recorrente resiste em nomear tal procedimento de compensação, certamente para não confessar que incidiu na vedação estabelecida pelo artigo 170-A do CTN, o qual estabelece "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. 
Para a recorrente, o procedimento que adotou consubstancia conversão de depósito em renda (art. 156, VI, do CTN), mesmo não havendo depósito e ainda que a Constituição Federal exija a expedição de precatório, após a prolação de sentença judicial (art. 100). Como visto, num único devaneio, a recorrente consegue ofender a lógica e a juridicidade. 
Pois bem, mas, além do que se expôs, é preciso consignar que a impossibilidade de utilização dos títulos cedidos à recorrente para a compensação de tributos. Vejamos.
A Constituição Federal, no capítulo reservado ao Sistema Tributário Nacional, outorgou à Lei Complementar a competência para estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre crédito tributário, dentre outras:
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art. 146. Cabe à lei complementar:
(...)
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:
(...)
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;

Nessa vertente, no exercício da competência que lhe foi outorgada pelo Constituinte Originário, o Código Tributário Nacional - CTN conferiu ao instituto da compensação os contornos jurídicos de modalidade de extinção do crédito tributário da fazenda pública em face do sujeito passivo da obrigação tributária, nos termos dos seus artigos 156, II ; 170 e 170-A.
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL � CTN 
Art. 156. Extinguem o crédito tributário:
(...)
II - a compensação;

(...)
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.
Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará, para os efeitos deste artigo, a apuração do seu montante, não podendo, porém, cominar redução maior que a correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo tempo a decorrer entre a data da compensação e a do vencimento.

Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. (Artigo incluído pela LC nº 104, de 10.1.2001)

(destaques nossos)

Atendendo ao comando do CTN, no âmbito federal, o instituto da compensação de tributos federais foi regulamentado pela Lei nº 8.383/91, cujo art. 66, assim dispôs: 
LEI N° 8.383, de 30 de dezembro de 1991
Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a período subsequente. 
§1º A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie. 
§2º É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição.
§3º A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição ou receita corrigido monetariamente com base na variação da UFIR.
§4º As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio da União e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS expedirão as instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo. 

(destaques nossos)

E, especificamente quanto às contribuições sociais destinadas ao financiamento da Seguridade Social, ainda acima da disciplina infralegal, está o artigo 89 da Lei nº 8.212/91, que estabeleceu alguns pressupostos da compensação. 
Como se vê, o exercício do direito à compensação, não se revela incondicionado, haja vista encontrar-se circunscrito ao preenchimento de determinados requisitos e ao ônus do interessado, em especial ser efetuada a compensação entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie, de sorte que a recorrente, ainda que ostentasse o suposto crédito, não tinha autorização legal para proceder à compensação com contribuições previdenciárias. 
Note-se ainda que vedação semelhante encontra-se estampada no art. 74, § 12, II, e, da Lei n. 9.430/1996. O mesmo dispositivo, mas na alínea c desautoriza que a compensação seja efetuada com �títulos públicos�. Portanto, patente a ilegalidade do procedimento adotado pela recorrente.
Teses como a da recorrente, vêm sendo rechaçadas, de forma unânime, pelos tribunais administrativos e pelo judiciário:

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/03/2006 a 30/03/2006 COMPENSAÇÃO FALTA DE PREVISÃO LEGAL 
Não há previsão legal para que se aceite a compensação ou restituição, sobre os valores devidos à Previdência Social, de créditos oriundos de títulos da Dívida Externa Brasileira.
(Processo n° 36624.005697/2006-19, Rel. Bernadete de Oliveira Barros, Data da Publicação: 11 de fevereiro de 2011, 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 2ª Seção do CARF)


ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 01/02/2000 a 30/11/2005 PREVIDENCIÁRIO. CUSTEIO. NFLD. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. DECADÊNCIA. 05 ANOS. STF. COMPENSAÇÃO - FALTA DE PREVISÃO LEGAL.
I - Na esteira da jurisprudência do STJ, bem como da Câmara Superior de Recursos Fiscais, e da própria sumula n° 8 do Egrégio STF é de 05 anos a decadência das contribuições sociais, contados a partir da ocorrência do fato gerador nos termos do art 150, § 4° do CTN.
II - A empresa está obrigada a recolher a contribuição devida sobre a remuneração paga aos segurados que lhe prestam serviços.
III - Não há previsão legal para que se aceite a compensação, sobre os valores devidos à Previdência Social, de créditos oriundos de títulos da Dívida Externa Brasileira.
Recurso Voluntário Provido em Parte.
(Processo n° 35183.000135/2007-33, Rel. Rogério de Lellis Pinto, 6ª Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes, Data da Publicação: 03 de setembro de 2008)


ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Ano-calendário: 2005 
COMPENSAÇÃO TRIBUTARIA. ART. 74, § 12°, II, DA LEI n. 9.430/1996. ART. 66 DA LEI. 8383/1991 TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. 
Tanto a regra do art. 66 da Lei n. 8383/1991 quanto a do art. 74, § 12, II, c e e, da Lei n. 9.430/1996 vedam a homologação de compensação administrativa de créditos tributários com créditos de natureza não-tributária oriundos de Títulos da Divida Pública. Bem como, não ha previsão legal especial para que a Secretaria da Receita Previdenciária e a Secretaria da Receita Federal do Brasil aceitem a compensação, sobre os valores devidos Previdência Social, de créditos oriundos de Títulos da Dívida Externa.
Recurso Voluntário Negado Direito Creditório Não Reconhecido 
(Processo n° 44023.000175/2007-17, Rel. Gustavo Vettorato, 3ª Turma Especial da 3ª Câmara da 2ª Seção do CARF, Data da Publicação: 09 de julho de 2010)


PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU ERRO MATERIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA EXTERNA. DECRETO-LEI N. 6.019/43. RESGATE NO EXTERIOR. IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO COM CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS.
1. Não havendo omissão, obscuridade, contradição ou erro material, merecem ser rejeitados os embargos declaratórios interpostos que têm o propósito infringente.
2. Acaso ainda válidos, os títulos da dívida externa emitidos pelos Estados e Prefeituras em libras e em dólares, com base nos arts. 2º e 13, do Decreto-lei nº 6.019/1943, são de resgate exclusivamente feito no exterior por meio do agente pagador credenciado e na moeda da emissão, não havendo possibilidade de resgate em moeda nacional, nem tampouco previsão legal de utilização para quitação de tributos federais mediante compensação (vedação do art. 74, caput e §12, II, "c", da Lei n. 9.430/96).
3. Embargos de declaração rejeitados.
(STJ: EDcl no REsp 1310478/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/10/2012, DJe 11/10/2012)


DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APÓLICE DA DÍVIDA PUBLICA. CAUÇÃO. QUITAÇÃO DE TRIBUTOS FEDERAIS. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO.
1. Título da dívida pública não se presta à quitação de tributos, compensação, dação em pagamento, depósito, garantia ou caução, eis que, por não ter cotação em bolsa, afigura-se ilíquido.
2. A apólice da dívida pública em comento, emitida no ano de 1939, encontra-se prescrita, já que não foi resgatada por seu portador na forma dos Decretos-Leis nº 263, de 28 de março de 1976, e nº 396, de 30 de dezembro do mesmo ano. (Precedentes desta Corte).
3. Apelação desprovida.
(TRF 1ª Região: AC 2000.01.00.066293-7/MA, Relator Juiz Federal Wilson Alves de Souza, 5ª Turma Suplementar, Publicação: 16/11/2012)


PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA EMITIDOS NO INÍCIO DO SÉCULO XX. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO FORMAL NOS DECRETOS-LEIS 263/1967 E 396/1968. INOPONIBILIDADE. FALTA DE LIQUIDEZ. MEIO INÁBIL DE QUITAÇÃO / PAGAMENTO / GARANTIA / QUITAÇÃO FISCAL. 
1 - A jurisprudência desta Corte é assente no sentido da inexigibilidade dos Títulos da Dívida Pública emitidos no início do Século XX e não resgatados no prazo previsto no artigo 3º do Decreto-Lei 263/67, prorrogado pelo art. 1º, do Decreto-Lei 396/68. 
2 - Não há vício formal no prazo prescricional imposto pelos Decretos-Leis 263/1967 e 396/1968, eis que o art. 58, inciso II, da Constituição Federal de 1967 (art. 55, na edição da Emenda Constitucional n. 1/1969), sob a égide da qual foram editados os referidos diplomas legais, dava respaldo ao Presidente da República para expedir decretos com força de lei em matéria de finanças públicas, no que se enquadra a fixação do prazo para resgate dos Títulos da Dívida Pública. 
3 - É a orientação nesta Corte Regional absolutamente uniforme no sentido de que os títulos da dívida pública não se prestam para pagar/quitar ou compensar, ainda que parcialmente, valores devidos a título de tributos federais ou serem dados em garantia de dívida, seja por estarem prescritos, seja por não haver concordância da parte credora. 
4 - Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região: AC 2000.36.00.001587-7/MT, Relator Juiz Federal Gregório Carlos dos Santos, 5ª Turma Suplementar, Publicação: 14/08/2013)

Para finalizar a questão e deixar fora de dúvidas que a recorrente não ostenta nenhum crédito ou depósito em seu favor que lhe possibilitasse legítima compensação ou mesmo a fantasiosa conversão em renda, cumpre mencionar que foi proferida sentença nos embargos à execução opostos na ação referida pela recorrente (processo 2009.34.00.013496-6). Como não poderia deixar de ser, foi reconhecida a �prescrição da pretensão executória�, extinguindo-se �a execução, nos termos dos artigos 269, IV, c/c 598 e 795, todos do Código de Processo Civil�. 

Multa. Caráter Confiscatório. Falsidade da Declaração. Como visto, em que pese a recorrente insista em denominar o seu procedimento de �conversão em renda�, o que de fato ocorreram foram compensações consideradas, por diversos fundamentos, indevidas. 
O primeiro aspecto a ser analisado é o suposto efeito confiscatório das multas aplicadas, que contrariariam o art. 150, inciso IV da Constituição Federal.
Quanto à inconstitucionalidade da multa, tem-se que, sendo o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais órgão do Poder Executivo, não lhe compete apreciar a conformidade de lei validamente editada segundo o processo legislativo constitucionalmente previsto, com preceitos emanados da própria Constituição Federal, a ponto de declarar-lhe a nulidade ou inaplicabilidade ao caso, haja vista tratar-se de matéria reservada, por força de determinação constitucional, ao Poder Judiciário. 
Ademais, o Decreto nº 70.235/72, que regula o Processo Administrativo Fiscal, dispõe expressamente em seu art. 26-A que é vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, salvo nas hipóteses em que os citados diplomas legislativos tenham sido declarados inconstitucionais por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal. Tal disposição é repetida em termos semelhantes no art 62 do Regimento Interno deste Colegiado, Portaria MF nº- 256/2009. 
Outro fundamento para a impossibilidade de deferimento dos pleitos da recorrente é que a Súmula CARF n° 2 estabelece que o �CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária�, sendo que o art. 72 da Portaria MF 256/2006 tornou obrigatória a observância por parte dos membros do CARF das súmulas do colegiado.
Portanto, não há qualquer viabilidade jurídica para o acatamento, por esta instância recursal, dos pleitos da recorrente.
O segundo aspecto a ser analisado refere-se à legitimidade da multa isolada. Aplicou-se a multa isolada prevista no artigo 89, § 10, da Lei nº 8.212/91, em razão do sujeito passivo informar em GFIP valores a compensar que sabidamente não teria direito até o trânsito em julgado, reduzindo assim o valor devido a ser recolhido para a Seguridade Social.
Vejamos as disposições legais que fundamentam as penalidades incidentes na hipótese de compensação indevida:
Lei nº 8.212/91: 
Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
(...)
§9o Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos moratórios de que trata o art. 35 desta Lei. (Incluído pela Medida Provisória nº 449/2008)
§10. Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado. (Incluído pela Medida Provisória nº 449/2008)
(...)

Ainda Lei nº 8.212/91:
Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a,b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).

Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996: 
Art.61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)
§1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
§2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
(...)

Ainda Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996: 
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
(...)
(destaques nossos)
A leitura atenta dos textos legais acima transcritos indicam que há a previsão de duas penalidades pecuniárias para a compensação indevida de contribuições previdenciárias: (i) a multa de mora de 20%; e (ii) a multa isolada de 150%.
Ocorre que, para a aplicação da primeira (multa de mora), a legislação exige apenas à apuração de compensação efetuada de forma indevida. Quanto à segunda (multa isolada), consta que tem cabimento �quando se comprove falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo�. Se a lei não tem palavras inúteis (MAXIMILIANO, Carlos. Hermenêutica e aplicação do direito. 16. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1997, p. 251), quanto mais orações inteiras. 
É verdade que, por força do que dispõe o artigo 136 do CTN, �salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável�, ou seja, independe de dolo. Todavia, quanto à multa isolada, parece haver disposição em contrário, pois há a condicionante de comprovação da falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo. 
Para a compensação ser considerada indevida, ou a declaração que deu origem era falsa ou se tornou falsa. Destarte, sempre haverá falsidade, de sorte que não haveria razão para o legislador condicionar a sua aplicação à comprovação da falsidade despretensiosa. 
Assim, a única maneira de justificar, do ponto de vista jurídico, a existência da condicionante �quando se comprove falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo�, é invocar a intencionalidade do agente. 
Ademais, não parece que se possa cogitar de comprovação de uma falsidade sem o elemento subjetivo, pois a própria falsidade, no vernáculo, tem definições que implicam em intencionalidade:
s.f. (Do lat. Falsitas, falsitatis). 1. Propriedade do que é falso. � 2. Mentira, calúnia. � 3. Hipocrisia; perfídia. � 4. Delito que comete aquele que conscientemente esconde ou altera a verdade.
(Grande dicionário da língua portuguesa. São Paulo: Larousse cultural, 1999, p. 420)
Isso sem falar que, ainda que restassem dúvidas quanto ao sentido a ser atribuído à disposição legal, em reforço argumentativo, deve destacar o art. 112 do CTN, que impõe interpretações mais benéfica aos infratores da lei tributária:

Código Tributário Nacional � CTN: 
Art. 112. A lei tributária que define infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida quanto: 
I - à capitulação legal do fato;
II - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos;
III - à autoria, imputabilidade, ou punibilidade;
IV - à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação.

Portanto, a exigência do dolo, além de ser interpretação que busca dar coerência ao arcabouço normativa, indubitavelmente, revela-se como a mais benéfica ou favorável ao infrator. 
Pode-se afirmar, do quanto exposto até aqui, que, para que se configure a ocorrência do tipo infracional previsto no § 10 do artigo 89 da Lei nº 8.212/91, é indispensável que esteja demonstrada a presença do elemento subjetivo associado à conduta típica. Por esse motivo, exige a regra tributária em realce que, para a caracterização do tipo infracional em debate, o agente fiscal tem que demonstrar a falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo.
Todavia, no presente caso resta patente a �falsidade da declaração�. Como visto anteriormente, a recorrente procedeu à compensação ofendendo inúmeros preceitos legais, o que denota a falsidade, mormente quando conjugados:
Apenas para recapitularmos, a recorrente procedeu à compensação:
mesmo antes do término da discussão judicial (art. 170-A do CTN); 
utilizou-se de créditos não materialmente comprovados, portanto, despidos da liquidez e certeza (art. 170 do CTN: inclusive para o suposto crédito de SAT/RAT ou mesmo que sejam para os títulos da dívida pública); 
utilizou-se de crédito de natureza diversa das contribuições previdenciárias e não administrado pela RFB (art. 66, § 1°, da Lei n° 8.383/91; e art. 74, § 12, II, e, da Lei n. 9.430/1996);
utilizou-se de crédito decorrente de título público, que ostenta vedação expressa (art. 74, § 12, II, c, da Lei n. 9.430/1996);
utilizou-se de crédito evidentemente prescrito (títulos da dívida pública emitidos no início do século passado). 
Destarte, entendo restar comprovado o elemento volitivo da conduta, qual seja, a falsidade da declaração, ensejando a manutenção da multa isolada.
Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do recurso voluntário para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
É como voto.



(assinado digitalmente)
ANDRÉ LUÍS MÁRSICO LOMBARDI � Relator
  




Stimula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria. Art. 26-A do Decreto n® 70.235/72, ¢
art. 62 do Regimento Interno (Portaria MF n° 256/2009).

Recurso Voluntario Negado

Vistos, ic¢latados e discutidos os presentes autos.

Acordain os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do relatorio e voto que integram o presente julgado.

(assinado digitalmente)
LIEGE LACROIX THOMASI — Presidente

’ (assinado digitalmente)
ANDRE LUIS MARSICO LOMBARDI — Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Liége Lacroix
Thomasi (Presidente), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente), Arlindo da Costa e
Silva, Leo Meirelles do Amaral, Bianca Delgado Pinheiro ¢ André Luis Marsico Lombardi.
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario contra decisdo de primeira instancia que
julgou improcedente a impugnacao apresentada pela recorrente, mantendo o crédito tributario
lancaqo (fls. 308 e seguintes).

Adota-se trecho do relatério do acordao do o6rgao a quo (fls. 309 e seguintes),
que bem resume o quanto consta dos autos:

DO LANCAMENTO

Trata-se de Autos de Infracdo (Al), nos quais se exigem créditos
referentes a contribui¢do previdenciaria ndo declarada em GFIP
(Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de
Servico e Informagoes a Previdéncia Social), compensagdo
indevida e multa isolada agravada no percentual de 150%,
conforme Relatorio Fiscal de fls. 27 a 46, quais sejam:

1. Al DEBCAD n° 51.004.678-9, referente a glosas de
contribuicées compensadas em desacordo com a legislagdo,
no periodo de 07/2009 a 02/2012, no valor de RS$
4.224.661,13, acrescido de juros e multa de mora de 20%,
cujo valor consolidado na data de 27/06/2012 corresponde a
RS$ 5.709.948,05, conforme Discriminativo do Débito (DD)
defls. 4a7; 2.

2. Al DEBCAD n° 51.004.679-7, referente a multa isolada no
percentual de 150%, prevista no art. 89, § 10 da Lei n°
8.212/91, no periodo de 02/2011 a 04/2012, cujo valor
consolidado na data de 27/06/2012 corresponde a RS
6.336.991,77, conforme Discriminativo do Débito (DD) de
fls. 12e13;

3. Al DEBCAD n° 51.004.680-0, referente as contribuigoes da
empresa calculadas sobre pagamentos efetuados a
empregados e contribuintes individuais, ndo declarados em
GFIP, na competéncia 01/2010, no valor de R$ 88.359,01,
acrescido de juros e multa de oficio de 75%, cujo valor
consolidado na data de 27/06/2012 corresponde a RS
175.896,28, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls.
16el7 e

4. Al DEBCAD n° 51.004.681-9, referente as contribuigées
descontadas dos segurados empregados, ndo declarados em
GFIP, na competéncia 01/2010, no valor de R$ 27.783,88,
acrescido de juros e multa de oficio de 75%, cujo valor
consolidado na data de 27/06/2012 corresponde a RS
55.309,37, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls.
21e22.



O Relatorio Fiscal pormenoriza a conduta que levou a lavratura
fiscal, quais sejam:

1. AI 51.004.678-9:

Trata-se de compensacgdo indevida em GFIP, cujo fato consistiu
em vinculacdo indevida dos débitos, com titulos da Divida
Externa do inicio do século XX, informadas mediante
compensagdo em GFIP.

Consta que a contribuinte e outras empresas possuem a¢do de
execu¢do de titulo extrajudicial (processo n°
2009.34.00.0134966), tendo por objeto o pagamento em pecunia
pelo Tesouro Nacional, de valores de trés titulos da divida
externa: o primeiro emitido em 1904 pela Prefeitura do Distrito
Federal, no valor de 30 libras, em execu¢do pelo valor de RS
11.113.904,04; o segundo emitido em 1908, pela Cidade de Sdo
Paulo, no valor de 100 libras, em execugdo pelo valor de R$
145.732.675,73; e o terceiro emitido em 1915 pelo Estado do
Para, no valor de 1.000 libras, em execugdo pelo valor de R$
314.211.312,90.

Esclarece que diversas peti¢oes foram protocolizadas para
informar cessdo do alegado direito a diversos contribuintes, de
diversos estados, dentre os quais a contribuinte ARTEPLAS
ARTEFATOS DE PLASTICOS, que teria o percentual de 6% do
terceiro titulo, perfazendo o valor de R$ 18.881.453,07.

Informa a autoridade fiscal que ndo ha decisdo de mérito na
agdo judicial citada.

Cita que o resgate de tais titulos da-se exclusivamente no
exterior por meio dos agentes pagadores credenciados e na
moeda de emissdo, sem possibilidade de resgate em moeda
nacional.

Que o mérito da agdo judicial ndo envolve somente o resgate,
que deveria ocorrer em Londres, mas que sejam transformados
em moeda brasileira e pagos pelo Tesouro Nacional, com
aplicac¢do de indices de corregcdo ndo previstos, bem como na
tentativa de cessdo do pretenso direito a terceiro, cujo valor é
totalmente incerto e iliquido, pois se trata de titulo sem valor em
territorio nacional.

Fala que os fatos denunciam que a agdo judicial passou a ser
utilizada para dar veracidade a compensagoes informadas em
GFIP, em prejuizo da Seguridade Social.

Que a partir do ajuizamento da ag¢do, os autores ingressaram
com peticoes incidentais, com o objetivo de aumentar a relagdo
de sujeitos ativos, com atribui¢cdo de percentual do valor
pleiteado imputados aos novos ingressantes, diminuindo-se o
quinhdo inicial, que mediante cessdo, transmite a terceiros parte
do crédito, como no caso presente, em que a empresa
CONSUTEC ADM BENS E CREDITOS LTDA — ME, cedeu
parcela de seu crédito a novos executantes, dentre as quais a
empresa ARTEPLAS ARTEFATOS DE PLASTICOS, por meio de
Contrato Particular de Venda por Cessdo de Crédito Judicial de
Origem de Divida Externa.
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Diz que os interessados querem fazer crer que o crédito poderia
ser oposto ao Fisco para fins de pagamento de tributos federais,
com base na Lei n° 10.179, de 6 de fevereiro de 2001, porém,
sem amparo legal para pagamento/compensag¢do de tributos
federais com titulos da divida externa brasileira.

Esclareceu a autoridade fiscal que a extingdo do crédito
tributario, prevista no art. 156 do CITN, ndo contempla a
compensagdo com titulos da Divida Publica; que o suposto
crédito de apdlice da divida publica externa ndo é tributo e
sequer administrado pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, apto a legitimar a compensagdo, como determina o art.
74 da Lei n® 9.430/1996.

Que a Lei n° 10.179/2001 é expressa no sentido de que apenas os
titulos publicos nela arrolados é que poderdo, em determinadas
condigoes, serem aproveitados para pagamento de tributo.

Que a suspensdo da exigibilidade do crédito tributario, mediante
deposito, somente é possivel se integral e em dinheiro, nos
termos do art. 151, inciso I, do CTN, ndo servindo, para tanto,
os simbolicos depositos efetuados de R$ 15,00, conforme guias
apresentadas.

Fala que a compensagdo nos termos do art. 170 do CIN,
somente ocorre em se tratando de créditos liquidos e certos do
sujeito passivo contra a Fazenda Nacional; que as apodlices da
divida publica emitidas no inicio do século passado ndo
preenchem os requisitos de exigibilidade, certeza e liquidez, ndo
possuem cotagdo em bolsa e ndo estdo sujeitos a corregdo
monetdria.

Que o art. 170-A do CTN veda a compensagado de crédito objeto
de discussdo judicial antes do transito em julgado e que inexiste
previsdo legal para uso de titulos da Divida Externa em
discussdo judicial na extingdo de débitos federais; que tais
titulos ndo sdo de natureza tributdria e ndo se enquadram nas
hipoteses previstas no art. 151 do CTN.

Cita que a legislagdo previdenciaria estabelece que somente
poderdo ser compensadas as contribuicoes na hipotese de
pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido (art.
89 da Lei n° 8.212/91 e art. 44 da Instrucdo Normativa RFB n°
900, de 30/12/2008), ndo havendo previsdo para compensa¢io
nos moldes pretendidos mediante uso de créditos obtidos
mediante cessdo em ag¢do judicial que trata de cobranga de titulo
de divida externa.

Que a Receita Federal do Brasil tem alertado os contribuintes
sobre fraudes perpetradas por escritorios de advocacia, que
oferecem possibilidade de extingdo de créditos tributarios com
tais titulos.

Reforca que somente o depdsito integral impossibilita a
cobranca do débito, cujo resultado, quando do trdnsito em
Julgado do processo judicial, tera por conseqiiéncia a conversdo



em renda ou o levantamento pelo depositante, sendo este
vencedor; que ndo hd qualquer correlagdo entre os depositos
efetuados e o objeto da agdo judicial, posto que tais depositos
ndo estdo vinculados a agdo judicial que discuta matéria
tributdria, portanto, ndo hd que se falar em suspensdo da
exigibilidade do crédito, uma vez que a agdo judicial ndo trata
de discussdo sobre legalidade de obriga¢do tributaria de se
pagar iributo, citando jurisprudéncia sobre o tema.

Por todos os fatos narrados, entendeu pela improcedéncia da
tese defendida pela contribuinte, procedendo as glosas de todas
as compensagoes do periodo de 07/2009 a 02/2012,
esclarecendo que ndo foram incluidas no langcamento as
competéncias do periodo de 11/2008 a 06/2009 e 13/2009, tendo
em vista que a contribuinte havia apresentado GFIP sem incluir
compensagoes, sendo que os créditos destas competéncias foram
constituidos mediante emissdo de DCG para cobranga, quais

sejam:

[DCG NR | PERIODO - COINTRIBUIC(']ES INCLUIDAS

[39.572.491-0 111/2008 A 13/2008 . SEGURADOS -
39.572.492-9 |11/2008 A 13/2008 EMPRESA E TERCEIRAS ENTIDADES

39.595.862-8 | 01/2009 A 06/2009 E 13/2009 | SEGURADOS
139.595.863-6 | 01/2009 A 06/2009 E 13/2009 |EMPRESA E TERCEIRAS ENTIDADES

Que a inclusdo de valores devidos incluidos em DCG se deve ao
fato de que a empresa apresentou as declaragoes GFIP, na
época propria e quando procedeu as retificagoes incluindo as
compensagoes as DCG ja estavam emitidas.

Arrolou més a més as compensagoes feitas pela contribuinte,
conforme planilha (fl. 42).

2. Al 51.004.679-7:

Trata-se de multa isolada no percentual de 150%, prevista no
art. 89, § 10 da Lei n° 8.212/91, no periodo de 02/2011 a
04/2012.

Esclarece que os fatos demonstram que a compensagdo indevida
foi realizada com falsidade, impondo a multa agravada isolada;
que os fatos narrados demonstram a fraude, ao se valer de
valores ficticios, sem liquidez, incertos e litigiosos, usados de
forma temerdria para pagar tributo previdenciario a menor.

Apresentou planilha com as competéncias més a més em que
foram enviadas GFIP com tais compensagoes (fls. 43 e 44), que
serviram de base para a aplicagdo da multa isolada.

3. Al 51.004.680-0:

Refere-se as contribui¢does ndo declaradas em GFIP, na
competéncia 01/2010, quais sejam: contribui¢do a cargo da
empresa sobre remuneracdo de segurados empregados e
contribuintes individuais, e contribuicdo patronal destinada ao
financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de
incidéncia de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos
ambientais.dotrabalho.
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4. Al 51.004.681-9:

Refere-se as contribuicoes devidas a Seguridade Social, ndo
declaradas em GFIP, que a empresa descontou dos segurados
empregados e ndo efetuou os recolhimentos na época propria, na
competéncia 01/2010. Foi emitida Representa¢do Fiscal para
Fins Penais, por se caracterizar, em tese, crime contra a ordem
tributaria.

DA IMPUGNACAO

O sujeito passivo apresentou impugnagdo de fls. 223 a 238 e
documentos anexos de fls. 239 a 302.

()

Como afirmado, a impugnagdo apresentada pelo recorrente foi julgada
improcedente, mantendo-se o crédito tributario lancado.

A recorrente foi cientificada do julgamento em 30/10/2012 (fls. 339), tendo
apresentado recurso, tempestivamente, em 23/11/2012 (fls. 340 e seguintes), no qual alega, em
apertada sintese, que:

* realizou compensagao, no periodo de 12/2009 a 01/2010, com repeticao de
indébito, referentes ao recolhimento a maior de RAT/SAT dos meses de 12/2004 a 11/2009
(3% ao invés de 2%, conforme CNPJ da empresa). Assim, equivoca-se a autoridade julgadora
ao afirmar que a compensagdo teria ocorrido com utilizagdo de supostos créditos da divida
publica externa;

* que nao se utilizou de compensacdo, mas de pagamento através de
conversdao em renda de crédito financeiro relacionado a agdo de execuc¢do de titulo extrajudicial
que promove em face da Unido Federal;

* multa confiscatoria.

E o relatério.



Voto

Conselheiro Relator André Luis Marsico Lombardi

Comnprovacio. Compensacio a titulo de SAT/RAT. Alega a recorrente que
realizou compensagao, no periodo de 12/2009 a 01/2010, com repeticao de indébito, referentes
ao recolhimento a2 maior de RAT/SAT dos meses de 12/2004 a 11/2009 (3% ao invés de 2%,
conforme CNPJ da empresa). Assim, equivoca-se a autoridade julgadora ao afirmar que a
compeiisagdo teria ocorrido com utilizagdo de supostos créditos da divida publica externa.

Todavia, ndo ha nos autos uma tnica prova de sua alegacdo, salvo a planilha
de fls. 258, a qual j& foi desconsiderada pelo decisério por ter sido apurado que “o confronto
das informacgoes do Sistema de Arrecadagdao da RFB, que integra os autos (fls. 148 € 149) e os
da planilha, mostra que em varias competéncias sequer houve recolhimento de qualquer valor
de contribui¢do social (por exemplo nas competéncias 11/2008 a 06/2009 e 11/2009)”.

Portanto, a planilha representa apenas uma declarag¢do unilateral, que de nada
vale se desacompanhada das devidas comprovagdes, ensejando a aplicagdo do aforismo
juridico “allegatio et non probatio, quasi non allegatio”. Alegar e ndo provar ¢ o0 mesmo que
nao alegar.

No processo administrativo, ha norma expressa a respeito:

Lei n® 9.784/99

Art. 36._Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha
alegado, sem prejuizo do dever atribuido ao orgdo competente
para a instrugdo e do disposto no art. 37 desta Lei.

Na realidade, como ja ponderado no decisério a qguo, os fatos indicam sim,
que a recorrente buscou, mediante compensagao, a extingdo de seus débitos mediante uso dos
supostos créditos referente a titulos da divida externa, objeto da a¢do judicial em andamento.

Conversio em renda. Compensacio. Alega a recorrente que ndo se utilizou
de compensagdo, mas de pagamento através de conversdo em renda de crédito financeiro
relacionado a ag@o de execucao de titulo extrajudicial que promove em face da Unido Federal.

A recorrente aventura-se a sustentar a possibilidade de execugdo provisodria
contra a Fazenda Publica, mesmo com a pendéncia de embargos a execugdo, tese esta que se
afronta o art. 730 do CPC e, como ndo poderia deixar de ser, ¢ rechagada pela jurisprudéncia:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUCAO PROVISORIA CONTRA A
FAZENDA PUBLICA. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NAO
CONFIGURADA. INEXISTENCIA DE PARCELA
INCONTROVERSA. APELACAO RECEBIDA NO DUPLO
EFEITO. DISCUSSAO SOBRE A4 PRESCRICAO.
IMPOSSIBILIDADE.
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1. A solugdo integral da divergéncia, com fundamento suficiente,
ndo caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. E possivel a execugdo provisoria contra a Fazenda Publica
com o sistema de precatorios, desde que se trate de quantia
lncontestavel.

3. O Tribunal de origem consignou que ndo ha falar em valores
incontroversos sobre os quais deva prosseguir a execugdo de
sentenga, visto que nos Embargos a Execug¢do a Unido alega a
prescri¢do da execugdo, matéria de defesa que, se procedente,
fulminara toda a execugdo.

4. Agravo Regimental ndo provido.

(STJ: AgRg no AREsp 368.378/PR, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/10/2013, DJe
07/10/2013)

Mas ndo ¢ s6. Entende que poderia fazer a execugdo provisoria num
procedimento sui generis: sem autorizacdo judicial e mediante o ndo recolhimento de débitos
de outra natureza, quais sejam: tributos (contribui¢des previdenciarias).

Note-se que a propria recorrente resiste em nomear tal procedimento de
compensagdo, certamente para nao confessar que incidiu na vedacao estabelecida pelo artigo
170-A do CTN, o qual estabelece "¢ vedada a compensacdo mediante o aproveitamento de
tributo, objeto de contestagdo judicial pelo sujeito passivo, antes do transito em julgado da
respectiva decisdo judicial.

Para a recorrente, o procedimento que adotou consubstancia conversao de
deposito em renda (art. 156, VI, do CTN), mesmo ndo havendo depoésito e ainda que a
Constitui¢ao Federal exija a expedi¢ao de precatorio, apos a prolacao de sentenca judicial (art.
100). Como visto, num Unico devaneio, a recorrente consegue ofender a ldgica e a juridicidade.

Pois bem, mas, além do que se expds, € preciso consignar que a
impossibilidade de utilizagdo dos titulos cedidos a recorrente para a compensagao de tributos.
Vejamos.

A Constitui¢do Federal, no capitulo reservado ao Sistema Tributério
Nacional, outorgou a Lei Complementar a competéncia para estabelecer normas gerais em
matéria de legislacdo tributdria, especialmente sobre crédito tributario, dentre outras:

Constituicdo Federal, de 03 de outubro de 1988

Art. 146. Cabe a lei complementar:

()

Il - estabelecer normas gerais em matéria de legislagdo
tributdria, especialmente sobre:

()

b) obrigacdo, lancamento, crédito, prescri¢do e decadéncia
tribiitarios;



170 e 170-A.

compensagao de
dispos:

Nessa vertente, no exercicio da competéncia que lhe foi outorgada pelo
Constituinte Origindrio, o Codigo Tributario Nacional - CTN conferiu ao instituto da
compensag¢do os contornos juridicos de modalidade de extingdo do crédito tributario da fazenda
publica em face do sujeito passivo da obrigacao tributaria, nos termos dos seus artigos 156, 11 ;

CODIGG TRIBUTARIO NACIONAL — CTN
Art. 156. Extinguem o crédito tributario:

()

I - a compensacgdo;

()

Art. 170. A lei pode, nas condicoes e sob as garantias que
estipular, ou cuja__estipulacdo em cada caso atribuir a
autoridade administrativa, autorizar a compensacdao de créditos
tributdarios _com__créditos _liquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda publica.

Paragrafo unico. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a
lei determinara, para os efeitos deste artigo, a apuracdo do seu
montante, ndo podendo, porém, cominar redug¢do maior que a
correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao més pelo tempo
a decorrer entre a data da compensagdo e a do vencimento.

Art. 170-A. E vedada a compensagdo mediante o aproveitamento
de tributo, objeto de contestagdo judicial pelo sujeito passivo,
antes do transito em julgado da respectiva decisdo judicial.
(Artigo incluido pela LC n° 104, de 10.1.2001)

(destaques nossos)

Atendendo ao comando do CTN, no ambito federal, o instituto da
tributos federais foi regulamentado pela Lei n° 8.383/91, cujo art. 66, assim

LEI N° 8.383, de 30 de dezembro de 1991

Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de
tributos, contribuigoes federais, inclusive previdenciarias, e
receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma,
anulagdo, revogagdo ou rescisdo de decisdo condenatoria, o
contribuinte podera efetuar a compensagdo desse valor no
recolhimento de importdncia correspondente a periodo
subsequente.

$1° A _compensacdo so_poderd_ser efetuada entre_tributos,
contribuicdes e receitas da mesma espécie.

§2°E facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituicdo.

$3% A compensagdo ou restituicdo serd efetuada pelo valor do
tributo ou contribuicdo ou receita corrigido monetariamente
com base na variacdo da UFIR.

$4° As Secretarias da Receita Federal e do Patrimonio da Unido
e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS expedirdo as
instrucoes necessarias’ ao cumprimento do disposto neste artigo.
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(destaques nossos)

E, especificamente quanto as contribuicdes sociais destinadas ao
financiamento da Seguridade Social, ainda acima da disciplina infralegal, esta o artigo 89 da
Lein® 8.212/91, que estabeleceu alguns pressupostos da compensacao.

Como se vé, o exercicio do direito a compensagdo, ndo se revela
incondicionado, haja vista encontrar-se circunscrito ao preenchimento de determinados
requisitos e ao O6nus do interessado, em especial ser efetuada a compensacdo entre tributos,
contribuigdes e receitas da mesma espécie, de sorte que a recorrente, ainda que ostentasse o
suposto crédito, ndo tinha autorizacdo legal para proceder a compensag¢do com contribuicdes
previdencidrias.

Note-se ainda que vedacdo semelhante encontra-se estampada no art. 74, §
12, 11, e, da Lei n. 9.430/1996. O mesmo dispositivo, mas na alinea ¢ desautoriza que a
compensagdo seja efetuada com “titulos publicos”. Portanto, patente a ilegalidade do
procedimento adotado pela recorrente.

Teses como a da recorrente, vém sendo rechagadas, de forma unanime, pelos
tribunais administrativos e pelo judicidrio:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PRE VIDENCIARIAS

Periodo  de  apuracdo:  01/03/2006 a  30/03/2006
COMPENSACAQ FALTA DE PREVISAQ LEGAL

Ndo ha previsio legal para que se aceite a_compensacdo ou
restituicdo, sobre os valores devidos a Previdéncia Social, de
créditos oriundos de titulos da Divida Externa Brasileira.
(Processo n° 36624.005697/2006-19, Rel. Bernadete de Oliveira
Barros, Data da Publicag¢do: 11 de fevereiro de 2011, 1¢ Turma
Ordinaria da 3“ Camara da 2° Se¢do do CARF)

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo  de  apuracdo:  01/02/2000 a  30/11/2005
PREVIDENCIARIO. CUSTEIO. NFLD. CONTRIBUICOES
SOCIAIS. DECADENCIA. 05 ANOS. STF. COMPENSACAO -
FALTA DE PREVISAO LEGAL.

I - Na esteira da jurisprudéncia do STJ, bem como da Camara
Superior de Recursos Fiscais, e da propria sumula n° 8 do
Egrégio STF é de 05 anos a decadéncia das contribui¢oes
sociais, contados a partir da ocorréncia do fato gerador nos
termos do art 150, § 4° do CTN.

Il - A empresa esta obrigada a recolher a contribui¢do devida
sobre a remunerag¢do paga aos segurados que lhe prestam
Servigos.

III - Nao hd previsao legal para que se aceite a compensacdo,
sobre _os valores devidos a Previdéncia_Social, de créditos
oriundos de titulos da Divida Externa Brasileira.

Recurso Voluntario Provido em Parte.




(Processo n° 35183.000135/2007-33, Rel. Rogério de Lellis
Pinto, 6* Camara do Segundo Conselho de Contribuintes, Data
da Publicagdo: 03 de setembro de 2008)

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Ano-calendario: 2005

COMPENSACAO TRIBUTARIA. ART. 74, § 12° II, DA LEI n.
9.430/1996. ART. 66 DA LEI 8383/1991 TITULOS DA DIVIDA
PUBLICA.

Tanto a regra do art. 66 da Lei n. 8383/1991 quanto a do art.
74, § 12, II, c e e, da Lei n. 9.430/1996 vedam a homologacio
de_compensacdo administrativa_de créditos tributdrios com
créditos _de natureza ndo-tributdria_oriundos de Titulos da
Divida Publica. Bem como, ndo ha previsao legal especial para
que_a Secretaria_da Receita Previdencidaria e a Secretaria _da
Receita Federal do Brasil aceitem a _compensacdo, sobre os
valores devidos Previdéncia_Social, de créditos oriundos de
Titulos da Divida Externa.

Recurso Voluntario Negado Direito Creditorio Ndo Reconhecido
(Processo n° 44023.000175/2007-17, Rel. Gustavo Vettorato, 3
Turma Especial da 3° Cdmara da 2° Se¢do do CARF, Data da
Publicacgdo: 09 de julho de 2010)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. EMBARGOS DE
DECLARACAO EM RECURSO ESPECIAL. AUSENCIA DE
OMISSAO OBSCURIDADE, CONTRADICAO OU ERRO
MATERIAL. EMBARGOS DE DECLARACAO REJEITADOS.
TITULOS DA DIVIDA PUBLICA EXTERNA. DECRETO-
LEI N 6.019/43. RESGATE  NO _ EXTERIOR.
IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSACAQ COM CREDITOS
TRIBUTARIOS.

1. Ndo havendo omissdo, obscuridade, contradicdo ou erro
material, merecem ser rejeitados os embargos declaratorios
interpostos que tém o proposito infringente.

2. Acaso _ainda vdlidos, os titulos da divida externa emitidos
pelos Estados e Prefeituras em libras e em dolares, com _base
nos _arts. 2° e 13, do Decreto-lei n° 6.019/1943, sdo de resgate
exclusivamente feito no exterior por meio do agente pagador
credenciado e na moeda da emissdo, ndo havendo possibilidade
de resgate em moeda nacional, nem tampouco previsdo legal de
utilizacdo para _quitacdo de tributos federais _mediante
compensacdo (vedacdo do art. 74, caput e §12, 1l, "c", da Lei
n. 9.430/96).

3. Embargos de declaragdo rejeitados.

(STJ: EDcl no REsp 1310478/DF, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
04/10/2012, DJe 11/10/2012)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. APOLICE DA
DIVIDA PUBLICA. CAUCAO. QUITACAO DE TRIBUTOS
FEDERAIS. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRICAO.

1. Titulo da divida publica néo se presta a quitacdo de tributos,
compensacdo, dacdo em_pagamento, depdsito, garantia _ou
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caucdo, eis_que, por ndo_ter cotacdo em_bolsa, afigura-se
iliquido.

2. A apolice da divida publica em comento, emitida no ano de
1939, encontra-se prescrita, ja que ndo foi resgatada por seu
portador na forma dos Decretos-Leis n° 263, de 28 de mar¢o de
1976, e n° 396, de 30 de dezembro do mesmo ano. (Precedentes
desta Corte).

3. Apelagdo desprovida.

(TRF 19 Regido: AC 2000.01.00.066293-7/MA, Relator Juiz
Federal Wilson Alves de Souza, 5° Turma Suplementar,
Publicagdo: 16/11/2012)

PROCESSUAL. TRIBUTARIO. TITULOS DA _DIVIDA
PUBLICA EMITIDOS NO INICIO DO SECULO XX.
PRESCRICAO RECONHECIDA. INEXISTENCIA DE VICIO
FORMAL NOS DECRETOS-LEIS 263/1967 E 396/1968.
INOPONIBILIDADE. FALTA DE LIQUIDEZ. MEIO INABIL
DE QUITACAO / PAGAMENTO / GARANTIA / QUITACAO
FISCAL.

1 - A jurisprudéncia desta Corte é assente no sentido da
inexigibilidade dos Titulos da Divida Publica emitidos no inicio
do Século XX e ndo resgatados no prazo previsto no_artigo 3°
do Decreto-Lei 263/67, prorrogado pelo art. 1° do Decreto-Lei
396/68.

2 - Ndo ha vicio formal no prazo prescricional imposto pelos
Decretos-Leis 263/1967 e 396/1968, eis que o art. 58, inciso 1I,
da Constitui¢do Federal de 1967 (art. 55, na edi¢do da Emenda
Constitucional n. 1/1969), sob a égide da qual foram editados os
referidos diplomas legais, dava respaldo ao Presidente da
Republica para expedir decretos com for¢a de lei em matéria de
finangas publicas, no que se enquadra a fixagdo do prazo para
resgate dos Titulos da Divida Publica.

3 - E a orienta¢do nesta Corte Regional absolutamente uniforme
no sentido de que os titulos da divida publica ndo se prestam
para pagar/quitar ou compensar, ainda que parcialmente,
valores devidos a titulo de tributos federais ou serem dados em
garantia de divida, seja por estarem prescritos, seja por ndo
haver concorddncia da parte credora.

4 - Apelacgdo ndo provida.

(TRF 1° Regido: AC 2000.36.00.001587-7/MT, Relator Juiz
Federal Gregorio Carlos dos Santos, 5° Turma Suplementar,
Publicagdo: 14/08/2013)

Para finalizar a questao e deixar fora de duvidas que a recorrente nao ostenta
nenhum crédito ou deposito em seu favor que lhe possibilitasse legitima compensagdo ou
mesmo a fantasiosa conversdo em renda, cumpre mencionar que foi proferida sentenca nos
embargos a execugao opostos na acao referida pela recorrente (processo 2009.34.00.013496-6).
Como nao. poderia deixar, de ser, foi reconhecida a “prescri¢do da pretensdo executdria”,



extinguindo-se “a execu¢do, nos termos dos artigos 269, IV, c/c 598 e 795, todos do Cddigo de
Processo Civil”.

Multa. Carater Confiscatorio. Falsidade da Declaracdo. Como visto, em
que pese a recorrente insista em denominar o seu procedimento de “conversdo em renda”, o
que de fato ocorreram foram compensagdes consideradas, por diversos fundamentos,
indevidas.

O primeiro aspecto a ser analisado € o suposto efeito confiscatorio das multas
aplicadas, que contrariariam o art. 150, inciso IV da Constitui¢ao Federal.

Quanto a inconstitucionalidade da multa, tem-se que, sendo o Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais 6rgdo do Poder Executivo, ndo lhe compete apreciar a
conformidade de lei validamente editada segundo o processo legislativo constitucionalmente
previsto, com preceitos emanados da propria Constituicdo Federal, a ponto de declarar-lhe a
nulidade ou inaplicabilidade ao caso, haja vista tratar-se de matéria reservada, por forca de
determinag¢do constitucional, ao Poder Judiciario.

Ademais, o Decreto n® 70.235/72, que regula o Processo Administrativo
Fiscal, dispde expressamente em seu art. 26-A que ¢ vedado aos 6rgios de julgamento afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento
de inconstitucionalidade, salvo nas hipdteses em que os citados diplomas legislativos tenham
sido declarados inconstitucionais por decisdo definitiva plenaria do Supremo Tribunal Federal.
Tal disposicdo ¢ repetida em termos semelhantes no art 62 do Regimento Interno deste
Colegiado, Portaria MF n°- 256/2009.

Outro fundamento para a impossibilidade de deferimento dos pleitos da
recorrente ¢ que a Sumula CARF n° 2 estabelece que o “CARF nao ¢ competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributdria”, sendo que o art. 72 da Portaria MF
256/2006 tornou obrigatdria a observancia por parte dos membros do CARF das sumulas do
colegiado.

Portanto, ndo ha qualquer viabilidade juridica para o acatamento, por esta
instancia recursal, dos pleitos da recorrente.

O segundo aspecto a ser analisado refere-se a legitimidade da multa isolada.
Aplicou-se a multa isolada prevista no artigo 89, § 10, da Lei n° 8.212/91, em razdo do sujeito
passivo informar em GFIP valores a compensar que sabidamente nao teria direito até o transito
em julgado, reduzindo assim o valor devido a ser recolhido para a Seguridade Social.

Vejamos as disposicoes legais que fundamentam as penalidades incidentes na
hipotese de compensacdo indevida:

Lein®8.212/91:

Art. 89. As contribuicdes sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do
paragrafo unico do art. 11 desta Lei, as contribui¢oes instituidas
a titulo de substituicdo e as contribuicées devidas a terceiros
somente poderdo ser restituidas ou compensadas nas_hipoteses
de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido,
nos termos e condigoes estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil.(Redacdo dada pela Lei n°11.941, de 2009).
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()

$9° Os valores compensados indevidamente serdo _exigidos com
0s_acréscimos_moratorios_de que trata o _art. 35 desta_Lei.
(Incluido pela Medida Provisoria n® 449/2008)

$10. Na hipotese de compensagdo indevida, quando se comprove
falsidade da declaracdo apresentada pelo sujeito passivo, o
contribuinte estard sujeito a multa isolada aplicada no
percentual_previsto no_inciso I do caput do _art. 44 da Lei n’
9.430, de 1996, aplicado em dobro, e terd como base de cadlculo
o valor total do débito indevidamente compensado. (Incluido
pela Medida Provisoria n° 449/2008)

()

Ainda Lei n° 8.212/91:

Art. 35. Os débitos com a Unido decorrentes das contribuicoes
sociais previstas nas alineas a,b e ¢ do pardgrafo unico do art.
11 desta Lei, das contribuicées instituidas a titulo de substituicdo
e das contribuicoes devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, ndo pagos nos prazos previstos em
legislacgdo, serdo acrescidos de multa de mora e juros de mora,
nos _termos do _art. 61 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de
1996. (Redacdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009).

Lein®9.430, de 27 de dezembro de 1996:

Art.61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribui¢oes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de
1997, ndo pagos nos prazos previstos na legisla¢do especifica,
serdo_acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e
trés _centésimos por_cento, por dia de atraso. (Vide Decreto n°
7.212, de 2010)

$1° A multa de que trata este artigo serd calculada a partir do
primeiro dia subseqiiente ao do vencimento do prazo previsto
para o pagamento do tributo ou da contribuicdo até o dia em que
ocorrer o seu pagamento.

$2° O percentual de multa a ser_aplicado fica limitado a vinte
Dpor cento.

()

Ainda Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas: (Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)



I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca_de _imposto _ou_contribuicdo nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de
declaragdo inexata; (Redagdo dada pela Lei n° 11.488/2007)

()

(destaques nossos)

A leitura atenta dos textos legais acima transcritos indicam que ha a previsao
de duas penalidades pecunidrias para a compensacao indevida de contribui¢des previdenciarias:
(1) a multa de mora de 20%; e (ii) a multa isolada de 150%.

Ocorre que, para a aplicagdo da primeira (multa de mora), a legislacio exige
apenas a apuracdo de compensacio efetuada de forma indevida. Quanto a segunda (multa
isolada), consta que tem cabimento “quando se comprove falsidade da declaracio
apresentada pelo sujeito passivo”. Se a lei ndo tem palavras inateis (MAXIMILIANO, Carlos.
Hermenéutica e aplicagiio do direito. 16. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1997, p. 251), quanto mais oragoes
inteiras.

E verdade que, por forca do que dispde o artigo 136 do CTN, “salvo
disposi¢do de lei em contrario, a responsabilidade por infracdes da legislagdao tributéria
independe da intencdo do agente ou do responsavel”, ou seja, independe de dolo. Todavia,
quanto a multa isolada, parece haver disposi¢dao em contrario, pois ha a condicionante de
comprovaciao da falsidade da declaragdo apresentada pelo sujeito passivo.

Para a compensagdo ser considerada indevida, ou a declaragdo que deu
origem era falsa ou se tornou falsa. Destarte, sempre havera falsidade, de sorte que ndo haveria
razao para o legislador condicionar a sua aplicacdo a comprovacgao da falsidade despretensiosa.

Assim, a unica maneira de justificar, do ponto de vista juridico, a existéncia
da condicionante “quando se comprove falsidade da declaracdo apresentada pelo sujeito
passivo”, € invocar a intencionalidade do agente.

Ademais, ndo parece que se possa cogitar de comprovagdo de uma falsidade
sem o elemento subjetivo, pois a propria falsidade, no verndculo, tem definicdes que implicam
em intencionalidade:

s.f- (Do lat. Falsitas, falsitatis). 1. Propriedade do que ¢ falso. —
2. Mentira, calunia. — 3. Hipocrisia, perfidia. — 4. Delito que
comete aquele que conscientemente esconde ou altera a verdade.

(Grande dicionario da lingua portuguesa. Sio Paulo: Larousse
cultural, 1999, p. 420)

Isso sem falar que, ainda que restassem duvidas quanto ao sentido a ser
atribuido a disposigdo legal, em refor¢o argumentativo, deve destacar o art. 112 do CTN, que
impde interpretagdes mais benéfica aos infratores da lei tributéria:

Codigo Tributario Nacional — CTN:

Art. 112. A lei tributaria que define infragoes, ou lhe comina
penalidades, interpreta-se da maneira mais favoravel ao
acusado, em caso de duvida quanto:

1 - a capitulagdo legal do fato;
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Il - a natureza ou as circunstancias materiais do fato, ou a
natureza ou extensdo dos seus efeitos;

111 - a autoria, imputabilidade, ou punibilidade;

1V - a natureza da penalidade aplicavel, ou a sua graduagdo.

Portanto, a exigéncia do dolo, além de ser interpretacdo que busca dar
coeréncia ao arcabouco normativa, indubitavelmente, revela-se como a mais benéfica ou
favoravel ao infrator.

Pode-se afirmar, do quanto exposto até aqui, que, para que se configure a
ocorréncia do tipo infracional previsto no § 10 do artigo 89 da Lei n°® 8.212/91, ¢ indispensavel
que esteja demonstrada a presenca do elemento subjetivo associado & conduta tipica. Por esse
motivo, exige a regra tributaria em realce que, para a caracterizagao do tipo infracional em
debate, o agente fiscal tem que demonstrar a falsidade da declaracdo apresentada pelo sujeito
passivo.

Todavia, no presente caso resta patente a “falsidade da declaragao”. Como
visto anteriormente, a recorrente procedeu a compensagdo ofendendo intimeros preceitos
legais, o que denota a falsidade, mormente quando conjugados:

Apenas para recapitularmos, a recorrente procedeu a compensagao:
(1) mesmo antes do término da discussdo judicial (art. 170-A do CTN);

(i1) utilizou-se de créditos nao materialmente comprovados, portanto,
despidos da liquidez e certeza (art. 170 do CTN: inclusive para o
suposto crédito de SAT/RAT ou mesmo que sejam para os titulos da
divida publica);

(i11))  utilizou-se de crédito de natureza diversa das contribuicdes
previdencidrias e ndo administrado pela RFB (art. 66, § 1°, da Lei n°
8.383/91; e art. 74, § 12, 11, e, da Lei n. 9.430/1996);

(iv)  utilizou-se de crédito decorrente de titulo publico, que ostenta
vedacao expressa (art. 74, § 12, 11, ¢, da Lei n. 9.430/1996);

v) utilizou-se de crédito evidentemente prescrito (titulos da divida
publica emitidos no inicio do século passado).

Destarte, entendo restar comprovado o elemento volitivo da conduta, qual
seja, a falsidade da declaracdo, ensejando a manutencao da multa isolada.

Pelos motivos expendidos, CONHECO do recurso voluntario para, no mérito,
NEGAR-LHE PROVIMENTO.

E como voto.



’ (assinado digitalmente)
ANDRE LUIS MARSICO LOMBARDI — Relator
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